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1. SOCIEDADE DE RISCO E MANIPULACAO GENETICA 

Vivemos hoje no que é qualificado como uma sociedade de risco. A orga- 

nizagado tecnolégica avangada e meticulosa da vida social coexiste com riscos 

espantosos que de todo o lado a ameagam. A sociedade é Avida de seguranga, 

mas esté por muitas formas vulneravel. Disso temos por todos os lados mani- 

festagdes: duas torres que desmoronam, 0 caos provocado pela interrup¢ao no for- 

necimento de electricidade, 0 panico provocado por um simples acidente rodo- 

vidrio num tunel, o descontrolo nuclear... 

Também se aponta, na origem de grandes riscos que ameacam a sociedade, 
a biotecnologia ('). 

  

(') Cfr., embora com objectivo apenas de descrig’o geral, Fernando Bronze, Argumentacdo 
juridica; o dominio do risco ou o risco dominado?, no “Boletim da Faculdade de Direito” (Coim- 

bra), LXXVI (2000), 13, que retoma (23-24) a enumeragao de Ulrich Beck. Este fala da globa- 

lizag&éo dos perigos ligados as indtistrias quimicas e atémicas, 4 manipulagdo genética e assim por 
diante. Arthur Kaufmann desenvolve a matéria da Bioética (bem como a da Ecologia) justa- 
mente no capitulo sobre a sociedade do risco: Rechtsphilosophie, C. H. Beck, 1997, 301-328.
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Por isso se desenvolvem dois movimentos paralelos e nao contraditérios: 

por um lado, a corrida 4 inovagao tecnolégica, motor de auténticas revolucdes 

que levam sempre mais longe a capacidade de dominio da natureza e de reso- 

lugao de problemas sociais; por outro, 0 receio ou a inquietacao perante os 

resultados anémalos que se configuram (ou pressentem, porque muitas vezes 

estao ocultos ainda). Como saldo, podemos dizer que os riscos aumentam sem- 

pre, mais celeremente que as solugdes dos problemas. Ao contrario do slo- 

gan, a resposta aos problemas da técnica sé com defeito tem sido dada pela 

técnica. 

Isto levou a desenvolver um principio da precaucdo, dirigido a controlar a 

evolugdo para evitar que se desemboque em consequéncias que sejam ja irre- 

paraveis. Ele é proclamado em todos os sectores de risco. E tem sido referido 

expressamente 4 biotecnologia, sempre que 0 ecossistema ou a satide ou inte- 

gridade humanas estejam em risco (). 

Na realidade, hd aqui apenas manifestagdo da virtude ou principio classico 

da prudentia, algo depreciado no mundo novo, mas que ressurge perante 0 avo- 

lumar dos riscos da prépria existéncia individual e social. 

O conhecimento do genoma humano, em particular, abre dominios mara- 

vilhosos de actuag4o, mas cria simultaneamente grandes zonas criticas. 

As possibilidades de intervengdo, na terapia génica, na procriagdo, ou em 

muitas outras formas de actuacdo sobre a base biolégica do ser humano, vaéo em 

crescimento continuo. 

Mas multiplicam-se os espagos problematicos, na investigagao e experi- 
mentagdo cientificas (por exemplo, na criagio de monstros), no diagnéstico 

(incluindo o pré-natal), na determinagao e alcance do consentimento a exigir, e 

em tantos outros sectores. 
Esses problemas fazem-se sentir em todas as aplicagGes: policiais e crimi- 

nais; nO emprego e nos seguros; no aborto e na seleccfo dos embrides; na cria- 

cao de bancos de dados genéticos; na adopcio; na investigacao de paternidade; 

e assim por diante (3). 

  

(7) Cfr. por exemplo J. P. Remédio Marques, A comercializagdo de organismos genetica- 
mente modificados e os direitos dos consumidores, in “Estudos de Direito do Consumidor’, n.° | 

(1999), Centro de Estudos de Direito do Consumo da Faculdade de Direito de Coimbra, 215; 

Joao Carlos Gongalves Loureiro, O direito & identidade genética do ser humano, in Studia luri- 
dica 40, Colloquia 2, Coimbra Editora, 1999, 350. 

(3) Cfr. por exemplo Lufs Archer, Questdes éticas e sociais implicadas na andlise do 

genoma humano, na revista “Arte Médica Portuguesa”; Augusto Lopes Cardoso, Da dimen- 
sdo juridica da intervengdo genética, in Rev. da Ordem dos Advogados, 61-I (Jan 2001), 

485-6.
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2. GENE, INTERVENCAO GENETICA, PATENTE 

S6 é nosso tema o que concerne 4 prépria interveng¢ao no genoma humano. 

Estamos no tempo em que se anunciou ter-se chegado ao mapeamento com- 

pleto do genoma humano. 

Assistiu-se até a uma muito significativa corrida entre a indtstria e a cién- 

cia, a primeira para conseguir 0 monopélio, a segunda pela liberdade. Segundo 

se revela ao observador nao técnico, a ciéncia teria chegado primeiro, e a liber- 

dade prevaleceu. O presidente Bush fez mesmo uma declaragao publica, que apa- 

rentemente iria no sentido da liberdade do genoma humano. Mas isso nfo apla- 

cou a voracidade da industria. 

Até ha pouco, admitiam-se apenas patentes referentes a micro-organismos. 

Os Estados Unidos introduziram as patentes de genes. A Comunidade Europeia 

foi pressurosamente atras, pagando o alto prego de ter de subverter as nogdes fun- 

damentais de invengao e de descoberta (*). Isto porque a descoberta dum gene 

€ mesmo descoberta e nao invengao. 

A outorga de direitos exclusivos sobre genes, mediante patente de produto, 

cria por outro lado o risco de se levantarem barreiras 4 pesquisa e aplicacao (°). 

Mas a Comunidade Europeia emitiu a Directriz n.° 98/44/CE, de 6 de Julho, 

relativa 4 proteccdo juridica das invengdes biotecnolégicas, que consagra a paten- 

teabilidade de sequéncias de genes, em termos indefinidos mas perigosos (art. 5/2). 

Foi porém transposta para a ordem juridica portuguesa pelo recente Cédigo 

da Propriedade Industrial, aprovado pelo Dec.-Lei n.° 36/2003, de 5 de Marco. 

Utilizou na transposigao o habitual método da fotocédpia. 

Mas ainda agravou a situagéo, uma vez que integra um art. 54/la, em que 

se admite a patenteabilidade de “uma substaéncia ou composigaéo compreendida 

no estado da técnica para a execucio de um dos métodos citados no n.° 2 do 

artigo 52, com a condi¢ao de que a sua utilizagio, para qualquer método ai 

referido, nao esteja compreendida no estado da técnica”. 

Os métodos “‘citados” no n.° 2 do art. 52 sio os métodos de tratamento 

cirirgico ou terapéutico do corpo humano ou animal e os métodos de diagnés- 

tico aplicados ao corpo humano ou animal. Mas jd ai se diz que podem ser 

patenteados os produtos, substancias ou composi¢ées utilizados em qualquer des- 

  

(*) Cfr. sobre esta problematica Joao Paulo Remédio Marques, Patentes de Genes Huma- 
nos, Coimbra Editora, 2001, 3.2. 

(5) Cfr. Alberto Bercovitz, La patenteabilidad de los descubrimientos genéticos, in “E] 

Derecho ante el Proyecto Genoma Humano” (obra colectiva), vol. II, Fundacién BBV, 173; Celeste 

Pereira Gomes/Sandra Sordi, Aspetos atuais do projeto genoma humano, in “Biodireito”, coord. 
Celeste Leite dos Santos, Revista dos Tribunais (Sao Paulo), 2001, 192-193.
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ses métodos. O art. 54/la vem assim, para este caso de métodos nao patentea- 

veis (!), alargar a patenteabilidade as substancias ou composicgdes compreendidas 

no estado da técnica, desde que a sua utilizagéo para aqueles métodos nado esteja 

compreendida no estado da técnica. Calculam-se as dificuldades que trara esta 

previsao casuistica, ainda por cima por referéncia a métodos que nao podem ser 

patenteados. 

Retomemos porém a questéo do mapeamento do genoma humano. O facto 

de se afirmar terminado nao impede que ainda falte muito no esclarecimento das 

fungdes dos genes. 

Foi entretanto possivel extrair da cadeia de ADN os trechos que contém infor- 

macdo genética. Produzem-se sondas que permitem detectar genes da mesma 

natureza, nomeadamente para a localizacao do tipo de anomalias que se pesquisem. 

E podem-se recombinar os elementos constituintes 

— suprimindo 

— modificando 

— substituindo 

— aditando 

genes, e isto 

— quer em células somaticas quer germinais 

— quer para terapia quer para melhoramento. 

Devemos examinar estas modalidades, assim descritas em linguagem de 

leigo. 

Mas antes, ha que fazer um breve inventdrio das fontes juridicas disponi- 

veis. 

3. FONTES JURIDICAS 

Até ha pouco poderia dizer-se que néo havia em Portugal fontes normati- 

vas especificas na matéria. Restava assim apenas o recurso as fontes gerais, par- 

ticularmente as constitucionais. 
Encontravam-se duas disposigdes do maior alcance insitas na Constitui- 

gao (°): 
1) a do art. 1, que coloca a base constitucional na dignidade da pessoa 

humana. 

E uma afirmagio da maior relevancia, comum alids a todos os paises oci- 

dentais. E ela dé a base valorativa para resolver muitas questdes suscitadas. Mas 

  

(6) Interessam ainda nesta os arts. 24 (direito 4 vida), 25 (direito 4 integridade pessoal) e 26/1 

(direito 4 identidade pessoal).
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ha que evitar o recurso desmesurado a este principio ontolégico, que pode levar 

a uma banalizagao (’). Arthur Kaufmann descré mesmo que possa representar 

um argumento plausfvel, por ser demasiado abstracto e genérico, e ter contetido 

cambiante (8). 

2) ado art. 26/3: a lei garantira a dignidade pessoal e a identidade gené- 

tica do ser humano, nomeadamente na criagéo, desenvolvimento e utilizacao 

das tecnologias e na experimentagio cientifica. Aqui versamos ja especificamente 

o nosso dominio. 

A estas foram-se sucedendo outras fontes, em consequéncia de acordos 

internacionais. 

Referimos em particular: 

I — Declaragao Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos Huma- 

nos (UNESCO, 11 de Novembro de 1997). 

Trata-se de uma mera declaragao. Tem como é natural um caracter de pro- 
clamag¢ao de principios. Todavia, as intervengdes sobre 0 genoma humano sao 

justamente o seu objecto. Contém varias prontincias sobre aspectos particulares. 

E o art. 24 prevé “praticas que poderao ser contraérias 4 dignidade humana, 
como as intervenc6es sobre a linha germinal”. 

II — Convengio para a Protecgao dos Direitos do Homem e da Dignidade 

do Ser Humano face as Aplicagdes da Biologia e da Medicina: Convengao sobre 

os Direitos do Homem e a Biomedicina (Conselho da Europa, Oviedo, 4 de 

Abril de 1997). Tem um Protocolo Adicional de 12 de Janeiro de 1998, que 

proibe a clonagem de seres humanos. 

Trata-se agora de uma Convengado, e tem grande significado para Portugal 

por ter sido ja ratificada, juntamente com o Protocolo, a 3 de Janeiro de 2001 (?). 

Interessa-nos muito em particular o Cap. IV desta Convengio, relativo ao 

genoma humano. Alguns preceitos revestem-se de um caracter vago, 0 que nao 

  

(7) Neste sentido Joao Carlos Gongalves Loureiro, O direito a identidade genética do ser 
humano, in “Portugal-Brasil Ano 2000”, U.C. / Coimbra Editora, 1999, 264-389 (278-279), que 
estuda profundamente o tema. Mas o apoio neste princfpio é imprescindfvel neste dominio e o 
autor recorre a ele frequentes vezes. Veja-se por exemplo a andlise de Direito Constitucional bra- 
sileiro a que procede, e que o leva a ancorar a integridade genética do ser humano, na falta de 
previsio especifica, na releviéncia auténoma do principio da dignidade da pessoa (354-359). 

O autor retoma 0 tema em Os genes do nosso (des)contentamento — Dignidade Humana e 

genética: notas de um roteiro, in Bol. Fac. Dir. (U.C.), vol. LXXVII, 163, aprofundando o sen- 

tido de dignidade humana e considerando que s6 excepcionalmente se pode falar de uma viola- 

gao auténoma do principio da dignidade humana, dado o vasto leque de direitos fundamentais con- 

sagrados. 

(8) Rechtsphilosophie cit., 314. 
(°) A Convengao entrou em vigor a 1 de Dezembro de 2001, por ter sido ratificada por cinco 

paises. 

4—FD.ULL. 
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é de estranhar perante a grande diversidade de participantes e os receios de uma 

intervencdo normativa prematura em dominios ainda em grande ebulicao. Por 

outro lado, isso reduz em grande parte a eficdcia pratica. Seja 0 caso da pro- 
clamagao do principio da nao discriminagao em virtude do patriménio gené- 

tico. Marca uma orientagao, mas permite ainda muitos entendimentos. 

A Convengao contém porém duas disposigées taxativas, que cortam cerce 

as problematicas que apontam: 

1) Art. 14 — nao selecgao do sexo 

S4o proibidas técnicas da procriagdo assistida para escolher 0 sexo da 

crianga a nascer. 

Apenas se admite uma excepcao: quando a finalidade for evitar graves 

doengas hereditdrias ligadas ao sexo. 
2) Art. 12 — testes genéticos predictivos 

S6 sdo admitidos para fins médicos ou de investigagaéo médica e sem pre- 

juizo de um aconselhamento genético adequado. 

Firma-se assim uma orientagéo de grande importancia, nomeadamente se se 

tiver em vista a pressaéo dos sectores interessados no sentido da realizagao de tes- 

tes para fins de emprego ou de seguro. 

E fundamental para nos o art. 13, epigrafado mesmo “Intervengées sobre o 

genoma humano”. Mas justamente por ser 0 ntcleo do nosso tema, a sua ana- 
lise acompanhara o desenvolvimento subsequente. 

Estranhar-se-A a escassez de fontes com que se lida em dominio tao impor- 

tante. Mas ha também aqui uma prudéncia que impede que se legisle afoitamente. 

HA que fugir da precipitagdo que leva a fechar rigidamente questdes cuja medi- 
tagao ainda esta em aberto. 

Por isso se tem manifestado a preferéncia pela auto-regulamentagao, e 

nomeadamente pelos cédigos deontolégicos (!°), que permitam com maior fle- 
xibilidade a adaptagdo as necessidades e 0 acompanhamento da evolucao. 

O recurso as comissGes de ética tem-se revelado também muito importante, em 

Portugal nomeadamente. 
E indispensavel aditar uma adverténcia em relacio a esta situagio de escas- 

sez legislativa. Nao se pode inferir da circunstancia de uma pratica nao ser 

especificamente proibida que ela seja licita (!'). Por exemplo, nao seria da cir- 
cunstancia de nfo haver nenhuma proibig&o especifica da clonagem que se reti- 

raria a licitude desta pratica. Nao deixariam de se aplicar os principios gerais 

do Direito, com todas as orientagdes valorativas que comportam: e nomeadamente 

  

('°) Estas fontes nio serio por nés examinadas em especial. 

("!l) Cfr. o nosso Direito e Bioética, in “Direito da Satide e Bioética” (obra colectiva), 

Lex, 1991, 12-13.
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a orientagdo basica da preservacéo da dignidade do ser humano. Isto é igual- 

mente importante quando se procede 4 despenalizagaéo de uma acciio (!2). 

4. INTERVENCOES COM CARACTER TERAPEUTICO EM CELU- 
LAS SOMATICAS 

Pode operar-se a terapia em células somaticas, com intervengdes por meio 

de ADN recombinante. 

O homem tem hoje capacidade, embora ainda limitada, de controlar as 

estruturas da sua existéncia como ser bioldégico. 

Para o cientismo tecnoldégico, essa possibilidade nio tem marcos que a 

limitem. O homem, como ser biolégico, poderia ser encarado apenas como 

objecto de acgdes de melhoria ('>). Ajusta-se perfeitamente 4 nossa sociedade 
de consumo, em que o cliente tem sempre raz4o. Por isso a liberdade que se pre- 

tende é a do homem vir a ser tudo 0 que pode ser (!*); s6 as possibilidade fac- 

ticas representam barreiras. 

Mas desde logo, 0 “biologismo” s6 enquadra uma frac¢ao relativamente redu- 

zida do ser humano e suas reacgdes (!5). Escapa-lhe o ser espiritual, que se ancora 

na base biolégica e simultaneamente a transcende. Obriga a uma constante dialéctica, 

dirigida a uma composicao finalistica, a que presidem ja critérios éticos e outros. 

Neste dominio, a descoberta das técnicas de actuaga4o sobre 0 genoma pro- 

vocou uma comogaéo inicial, por receio de consequéncias imprevisiveis. Per- 

guntava-se nomeadamente: 

— se a mutacdo nfo iria atingir a descendéncia 

— se ela nao provocaria alteragdo da personalidade do paciente. 

Portanto, perguntava-se se a intervengdo nao afectaria a identidade do receptor; 
e pior ainda, se nao atingiria as geragdes vindouras, por veiculacao através de célu- 

las germinais. Era dificil prever as consequéncias da ruptura do equilfbrio genético. 

  

('7) A confusao foi muito visivel entre ndés no debate sobre a despenalizagio do aborto. Mui- 
tos identificaram despenalizagio e proclamagiéo da licitude. Nao é assim. A intervengio do 

Direito Penal s6 atinge um nimero minimo de ilicitos, quando razdes de varias ordem, nomea- 
damente de oportunidade, o justifiquem. Ainda quando o aborto é despenalizado nao se pode tirar 

daf nenhuma ilagdo quanto 4 licitude ou ilicitude da sua pratica. 
(13) Ainda mais rudemente é acolhida qualquer limitagio a investigacio cientifica. E elu- 

cidativo 0 que se passa com a clonagem. 

(4) Cfr. mais desenvolvidamente Fernando Bronze, A Metodonomologia entre a Seme- 

thanga e a Diferenga, Coimbra Editora, 1994, 198. 

('5) Cfr. o Relatério e Parecer sobre Implicagées Eticas da Genémica do Conselho Nacio- 

nal de Etica para as Ciéncias da Vida (40/CNECV/01), que acentua pelo contrério a influéncia do 
ambiente (I, n.° 5).



  

J. OLIVEIRA ASCENSAO 
  

Mas hoje tende-se a admitir formas de terapia génica em células somaticas. 

Assimila-se esta modalidade de intervengao a quaisquer outros tratamentos em 

geral. Aqueles receios estéo mitigados, porque nao se terdo confirmado as pre- 

visOes mais pessimistas. 

O que nos diz o art. 13 da Convengao da Biomedicina? Que uma intervengao 

que tiver por objecto modificar 0 genoma humano nfo pode ser levada a efeito 

senao por razOes preventivas, de diagnéstico ou terapéuticas e somente se nao tiver 

por finalidade introduzir uma modificagao no genoma da descendéncia. 

Excluem-se pois as intervengdes que se comunicam a descendéncia, que sao as 

que poderiam ocorrer através de células germinais. Estas serao examinadas a seguir. 

Passando as intervencdes em células somaticas, que aqui tomamos como as 

nao comunicaveis a descendéncia, deixamos fora do nosso tema intervencgdes com 

finalidade diagnéstica, nao obstante os problemas que podem suscitar. Ficam as 

intervengdes com finalidade preventiva e terapéutica. 

O principio € hoje o da admissibilidade destas intervengées. 

Tal principio € de aplaudir, desde que se pressuponham regras deontoldégi- 

cas ou éticas em geral que fixem limites. Quanto a alteragado da identidade nao 

€ questao especifica destas intervengdes; e nao é a qualquer interven¢gao no 

genoma que se deve atribuir esta consequéncia. 

De facto ha dificuldades em determinar os limites da intervengdo terapéu- 

tica. Mas este ponto sera examinado adiante. Outra questéo reside na cha- 

mada “reserva de emergéncia” (!°). 

E aqui volta a funcionar o principio da prudéncia, perante tecnologias nao 

experimentadas ou intervenc6es de resultados ainda inseguros. 

5. INTERVENCOES COM CARACTER TERAPEUTICO EM CELU- 
LAS GERMINAIS 

As maiores dificuldades concentram-se nas intervengdes em células germinais. 

Aqui da-se um aumento tremendo do risco. Nao esta em causa apenas um 

individuo, estéo também geragées futuras. As interveng¢des podem trazer muta- 

¢6es imprevisiveis. No extremo, poderiam conduzir a algo que nao pertencesse 

j4 biologicamente ao género humano ('”). 

  

(6) A Declaragao de Helsinquia V — Edimburgo 2000, n.° II.5, admite que em face da ine- 

ficiéncia de outras prdticas se possam usar métodos néo comprovados, particularmente se estes tive- 
rem sido objecto de pesquisa. A nova informagiio deve ser se possivel guardada e publicada. Abran- 
gerd a possibilidade assim aberta as intervengdes no genoma humano? Advinha-se 0 risco de isso 
trazer consequéncias muito negativas, em especial se incidir sobre células germinais. 

('7) Ou que resulte do cruzamento com animais.
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A questao € para j4 predominantemente tedérica. Dizem os especialistas 

que estas técnicas nado estarao operacionais ainda por anos. 

Mas o debate nao é em qualquer caso prematuro, porque em questio de tanta 

gravidade ha que formar opiniao o mais cedo possivel, para que amanha nao seja- 

mos surpreendidos por evolugdes para que nao soubemos preparar-nos ou a que 

nao quisemos atempadamente pdr cobro. 

A posi¢ao mais generalizada, na sociedade da lisonja em que nos encontramos, 

em que os egoismos sdo constantemente alimentados pela propaganda politica e pela 

publicidade, é a da desconsideragd4o dos interesses das geracées futuras. A frase 

de Keynes, “‘a longo prazo estaremos todos mortos’”’, € bem lapidar. Detras de uma 

observacao de facto inatacdvel, esta subliminarmente contida a desresponsabiliza- 

cao pelo que respeita aos que est4o para vir: essa a razio do éxito que a frase obteve. 

S6 nds contamos. O que deixamos aos vindouros j4 nos nao preocupa. 

No ponto de vista ético, porém, a posicéo a tomar é€ radicalmente oposta. 

Imp6e-se uma solidariedade inter-geragdes; somos responsaveis, na nossa medida, 

por quem vier depois de nés. Tudo o que fizermos que possa atingir as gera- 

¢des futuras s6 pode ser feito em beneficio delas, nio em seu detrimento, Por- 

tanto, qualquer intervencdo estaria sempre condicionada pelas consequéncias 

previsiveis que trouxesse ao homem no provir (!8). 

Retomemos entao o art. 13 da Convengao. Que nos diz sobre a interven- 

¢ao em células germinais? 

Directamente, no as refere. A formulagéo pode conter a admissao de uma 

intervengdo em células germinais, com finalidades preventivas ou terapéuticas em 

relacdo ao préprio individuo — por exemplo, para substituir um gene nocivo. Isso 

estaria admitido, parece, porque o critério da admissibilidade foi colocado na fina- 

lidade da intervengao. 

Mas o que se entende pela frase: “se nao tiver por finalidade introduzir 
uma modificagaéo no genoma da descendéncia’”’? Parece excluir 0 que se dirige 

exclusivamente a alterar as caracteristicas do genoma da descendéncia. Mas 

abre espaco a possibilidade de uma intervengio em células germinais ser feita 

com finalidade terapéutica no que respeita ao sujeito, mas introduzir simulta- 

neamente uma modificagéo no genoma da descendéncia. Como se nao dao 

mais esclarecimentos e se poe 0 critério na finalidade (!9), parece deixarem-se 

  

('8) E até pelo grau de risco de consequéncias imprevisiveis que envolva, a avaliar em ter- 
mos de prudéncia. 

(19) Jo&io Loureiro, O direito a identidade genética cit., 9.3., traduz por “apenas se o 

seu objecto nao for...”. A substituigio de finalidade por objecto nao é indiferente para o sen- 
tido do preceito. Finalidade é 0 que consta da versio portuguesa publicada no Didrio da 

Republica e 0 que corresponde também 4s versGes inglesa e francesa. Por isso é a versio que 

retemos.
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em aberto as modificagdes no genoma da descendéncia que sejam arrastadas 

por intervengdes com finalidade terapéutica em células germinais. 

Como julgar entao esta situag4o, ainda que se afigure de realizacao hipotética 

e marginal? 

A Constitui¢gdo, no art. 26/3, fala em garantir a identidade genética do ser 

humano. Com isto estabelece também uma garantia que se reflecte sobre as gera- 

¢des futuras. 

Mas a identidade genética nao implica inalterabilidade: senéo, mesmo as 

interveng6des terapéuticas em células somaticas nao seriam admitidas. Também 

nao ha uma garantia da inalterabilidade genética da espécie, até porque os direi- 

tos, liberdades e garantias tém por sujeito pessoas, e nao espécies. 

Isto significa que, mesmo a luz da Convengao e demais fontes, ha ainda um 

espacgo nao regulado, onde cabe uma intervengdo de que resulte modificagao 

no genoma da descendéncia. 

Mas quais sao os limites dessa intervengéo, a considerar-se eticamente 

admissivel? 

Permitimo-nos colocar a questéo mais em geral. 

A intervengado terapéutica em células germinais, com a finalidade de afas- 

tar genes malignos que se comuniquem a descendéncia, deve ser recebida com 

grandes cautelas, mas ndo condenada a partida. 

A finalidade de curar justifica a intervengao. Libertar os vindouros de uma 

doenga é justificagaéo suficiente. 

Mas se admitida, e na medida em que for admitida, s6 o sera com total 

subordinagao ao principio da prudéncia. 

Tem de se supor uma intervencao profundamente meditada e sujeita a toda 

a possivel experimentagao. 

Tem de se averiguar quanto possivel se a eliminagao dos aspectos negati- 

vos nao tera como contrapartida para o homem a eliminagao de aspectos posi- 

tivos que deles sejam interdependentes. Doutra maneira poderdo afinal os vin- 

douros ficar desprovidos do equilibrio genético natural. 

Nunca se elimina totalmente o risco. Mas s6 apos realizadas as diligéncias 

cabiveis se pode pensar em intervengdes que possam ter efeitos na descendén- 

cia, libertando a espécie (a linha descendente) de uma anomalia. 

Estas conclusGes teriam sempre interesse, mesmo que concluissemos que na 

situagaéo actual estas intervengdes estao de facto proibidas ou fortemente res- 

tringidas. E que, como dissemos, vigora 0 principio da prudéncia. S6 passo a 

passo se abrem novos caminhos. Uma politica muito restritiva tendera a evo- 

luir, com os progressos cientificos, no sentido de uma maior maleabilidade. 

A valoracéo positiva desses métodos, no plano ético, permite a abertura pru- 

dente a outras orienta¢g6es.
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E de facto, por oposigéo ao que se estabelece nos arts. 2 e 3 da Convencio 

Europeia dos Direitos Humanos, afirma-se hoje um novo direito, o direito a 

nao herdar defeitos genéticos detectados e elimindveis cientificamente (2°). 

6. INTERVENCOES PARA FINS DE MELHORAMENTO EM 
CELULAS SOMATICAS 

Uma intervengao pode nao ter finalidade terapéutica (ou preventiva), mas de 

melhoramento. 

Esse melhoramento pode dirigir-se: 

— ao individuo 

— a espécie 

O melhoramento da espécie seria obtido mediante intervengao em células ger- 

minais. Sera matéria a examinar depois. Agora interessam-nos intervengGes sobre 
células somaticas com fins de melhoramento que nao atinjam as células germinais. 

Limitando-nos pois a estas, observamos que semelhantes actuagdes sobre o 
corpo humano nao sao tao singulares como poderia pensar-se. Ja se fazem, 

mesmo sem intervencéo no genoma humano. E criam mesmo problemas de 

qualificacao ética e juridica, como no caso de cirurgia estética. Esta é ofensa cor- 

poral tfpica, ao contrario da intervengao com fim de cura; apenas podera ser 

justificada com base no consentimento do ofendido. 

O contetido da melhoria aparece claro em varios aspectos. Tomam-se remé- 

dios para aumentar a resisténcia fisica, a meméria, até o QI... Isto cria um 

paralelismo na apreciacgao da licitude. 
Também nestes casos, se houver maus resultados estes nao se transmitem 

(ao menos directamente) aos vindouros (2'). 

Mas se passarmos as intervengdes sobre 0 genoma humano em células 

somaticas, destinadas a obter o melhoramento, ou o reforgo de caracteres huma- 

nos positivos, as dividas aumentam. Ja se ndo trata de corrigir defeitos, mas de 

produzir um homem melhorado. 

E possivel recorrer a outras subdistingdes para valorar a licitude. Por exem- 

plo, poderemos distinguir: 

— oreforcgo de caracteres positivos 
— as alteracgées arbitrarias 

Todas as distingdes chegam a casos de fronteira, sempre discutiveis. A com- 

paracdo com a Cirurgia estética mostra a dificuldade. Também poderiamos pen- 

sar nas mudangas de tez. Mas a distingio é nuclearmente verdadeira. 

  

(79) Cfr. José Luis Villar Palasf, Introduccién juridica, in “El Derecho ante el Proyecto 
Genoma Humano”, vol. I, Fundacién BBV, 1994, 62. 

(7!) Salvo evolugao anémala e imprevisivel.
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Por isso, daqui por diante vamos considerar simplesmente o reforco de 

caracteres que representem elementos positivos do ser humano, e interrogar-nos 
sobre a licitude da sua obtengdo ou melhoria por intervencio no genoma, no nivel 

das células somaticas. 

Fala-se usualmente, quer em engenharia genética, quer em manipulagdo 

genética. Mas manipulacado implica um juizo negativo. Tomaremos por isso 

engenharia genética como a expressao-base, livre ainda de qualquer valoragao, 

para designar toda a intervencdo em células através do ADN recombinante (2). 

Podemos falar em manipulagdo genética como modalidade de engenharia gené- 
tica com caracter arbitrario, por nao ser dirigida ao reforgo ou obtengdo de 

caracteres a valorar positivamente. 

Mesmo fixando-nos na engenharia genética que nado consista em manipulac¢ao, 

ha que proceder 4 sua valoragfo ética. 

Uma intervencado que permitisse aumentar a forga fisica, ou qualidades psi- 

quicas, seria de condenar? 

Parece-nos dificil uma resposta afirmativa sem mais, quando ninguém con- 

dena os farmacos com esta finalidade. Nao dirfamos que o elemento eticamente 

decisivo se encontra no modo fisico de intervencdo. Esta antes na finalidade 

prosseguida. 

Pés-se em causa essa licitude, considerando a desigualdade que assim se iria 
introduzir. Esses meios seriam de acesso limitado e muito onerosos. Ir-se-ia criar 

entao um abismo entre quem poderia recorrer a eles e quem 0 nao pudesse fazer. 

Mas esse abismo nao € maior que entre quem tem Rolls Royce e quem 

nao tem dinheiro para comprar uma bicicleta. Ou, em dominio mais préximo, 

quem pode voar para o estrangeiro para se tratar da sida e quem fica na lista de 

espera do hospital. Para nao falar, evidentemente, na cirurgia estética. 

Diriamos que deste modo se misturaria uma questo de ordenagao social, que 

é genérica, com a questdo bioética, que é a tinica que versamos aqui. 

Na realidade, excluir a utilizagaéo dum processo vantajoso com a conside- 

ragao que nado pode chegar a todos é incorrer no que chamamos a igualdade da 

inveja. Esteve muito em moda ha uns tempos atras, e deixou marcas persistentes. 

Porém, tudo o que for benéfico para alguns deve deixar-nos contentes. Como 
chegar aos outros, é outra questéo. Seguramente muito importante, mas sempre 

consequencial e instrumental em relacg&o 4 primeira. 

Que concluir entéo sobre estes métodos? Serao de rejeitar, por trazerem a 

tentacgdo de criar o super-homem, a figura acima da condi¢ao humana? 

Nao é, quanto a nés, motivo determinante de condenacao. 

  

(22) Se imagindssemos que isso poderia ser obtido por métodos que nao representassem inter- 

vengao directa, como a ingestéo de produtos quimicos, j4 nado representaria engenharia.
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Estamos ainda muito longe de semelhantes extremos. Pelo que nao ha 

motivo para tolher o desenvolvimento da pesquisa. 

Isto significa que nado é uma razao ética, mas uma razdo de prudéncia, que 

dita o limite, constante do art. 13 da Convengao, de s6 serem permitidas inter- 

vengdes sobre o genoma humano com finalidade terapéutica (ou preventiva). 

As intervengdes que se dirigissem a melhorias seguras no plano somatico 

da base biolégica do ser humano poderiam ser permitidas. Teriam porém de ser 

submetidas a restrigdes muito apertadas, para que representassem verdadeira- 

mente uma melhoria, afastando alguns riscos que sio ja previsiveis. 

E decerto, nada ha que tolha a investigacao cientifica com esta finalidade. 

7. INTERVENCOES EM CELULAS REPRODUTIVAS 

Chegamos 4 hipétese extrema de intervengéo humana sobre a base biolégica 

— a intervengdo em células germinais, portanto com a potencialidade de se 

transmitirem mutacgdes aos descendentes. 

Também aqui a finalidade podera ser terapéutica, eugénica ou experimen- 

tal. A terapéutica dar-se-ia para afastar anomalias em células reprodutivas (73). 

Comecemos por distinguir estas intervengdes da mera escolha entre varias 
possibilidades de reproducao. 

Esta matéria sé é objecto de uma referéncia na Convencao sobre Biomedi- 

cina: 0 art. 14 exclui a utilizag4o de técnicas de procriagao assistida para esco- 

lher 0 sexo da crianga a nascer, como dissemos (74). Daqui se infere que a uti- 

lizagdo para quaisquer outros fins nao esta coberta pela Convengio, positiva ou 
negativamente. 

O referido Relatério do CNECV (25) sobre implicagées éticas da gendmica 
observa que a justificagado ultima da exclusao da seleccfo dos dadores de géme- 

tas para a consecucao de caracteristicas fisicas da descendéncia, por razdes nio médi- 

cas, estaria expressa na Exposi¢éo de Motivos anexa ao Protocolo que proibe a clo- 

nagem de seres humanos: “Considerando que a recombinacgao genética natural 

tende a originar uma maior liberdade para o ser humano do que lhe daria uma cons- 

tituigdo genética pré-determinada, é do interesse de todas as pessoas manter a 

natureza essencialmente aleatéria da composi¢ao dos seus préprios genes”. 

  

(73) Cfr. Carlos Maria Romeo Casabona, El Derecho y la Bioética ante los limites de la vida 
humana, Centro de Estudios Ram6n Areces, 1994, 367. Apresenta j4 como alternativa o diagndéstico 

pre-implantatério. 

(74) Salvo para evitar graves doengas hereditdrias ligadas ao sexo. 

(75) Supra, n.° 4.
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Sem contestar a opcio, pomos em diivida a afirmag4o que assim se limita 

a liberdade dos vindouros. Cada um é igualmente livre, dentro da sua prépria 

constituigéo genética. A questao esta na legitimidade da escolha humana em vez 

da determinagao aleatéria, nao na liberdade do ser futuro implicado. 

Mas mesmo a mera escolha das caracteristicas fisicas dos préprios embrides 

ja formados, a fazer-se, € impugnada por motivos éticos. 

A intervengaéo pode incidir, ao menos teoricamente, sobre gametas isola- 

dos ou sobre o embriéo. Neste tiltimo caso pode ser fetal, a realizar no ventre 

da mie (2°); tem entio riscos acrescidos. 

Com isto se gera uma nova problematica, que é a da oposicao da mae e da 

possibilidade de a ultrapassar no interesse do filho. A situagao suscitou varias 

pronincias neste sentido nos Estados Unidos. Mas ha também posigdes em 

sentido contrario (27). 

Porém, como dissemos, nao é este tema que nos ocupa. Pensamos antes na 

intervencéo em células germinais para transmitir certas caracteristicas a4 des- 

cendéncia. 

8. ETICA E “POLITICA DAS ETICAS” 

O genoma foi repetidamente declarado patriménio comum da humanidade 

nas assembleias internacionais. E uma grande proclamacio eloquente, para 

fazer face aos perigos que se apresentam. Representa algo como uma progres- 

sao do direito subjectivo a um patriménio genético inalterado; € uma espécie de 

objectivagdo desse direito. 
E isto porque as mutagGes genéticas podem pdr em causa a humanidade, tal 

como nos reconhecemos; e porque recorrentemente, de modo aberto ou disfar- 

cado, se continua a manifestar o apelo 4 raga superior. 

Mas aquela afirmacgaéo deve ser entendida em termos adequados. Como 
todas as declaragdes de ctipula, precisa de um ajustamento de fronteiras. Por outro 

lado, teve a sua valia para um dado momento histérico, mas esse momento esta 

em vias de ficar superado (8). 

  

(26) Ou da portadora. Como é€ natural, se for fetal esta dependente do consentimento 

da mie. 
(27) Cfr. Carlos Maria, Romeo Casabona, Do Gene ao Direito (trad. bras.), Instituto Bra- 

sileiro de Ciéncias Criminais (Sio Paulo), n.° 9, 1999, 156 e segs. (164). 

(28) Por isso, a prépria afirmagao do art. 1 da Declaragio Universal sobre o Genoma 

Humano e os Direitos do Homem “‘o genoma humano é um componente fundamental do patriménio 

comum da Humanidade” foi substitufda, passando a dizer-se: “Num sentido simbélico, ele é patri- 

ménio da humanidade”.
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HA que distinguir, em relagdo a esse patrimdénio, 0 que representa beneficio do 

que representa alienagao — fora j4 do que representa a libertagéo do mal, por- 

tanto terapia. E alienacao a atraccao do super-homem, que implica mudanga de natu- 

reza; mas também aqui a grande dificuldade esta no tragar do critério de distingao. 

Devemos, antes de mais, ter bem consciéncia do que esta em jogo. Para 

isso convém excluir todo 0 gongorismo, para que a realidade se apresente no 

seu significado. 

O obstaculo principal reside hoje na opacidade ética de varios sectores 

“‘pds-modernos”, que se limitam a uma ética de “didlogo”, ou melhor, a um 

minimo denominador comum das éticas. Na realidade, nao é j4 uma ética; passa 

a ser politica, a politica das éticas. Estas orientagdes nada tém a opor & criac4o 

dum ser que, pela alteragao do seu genoma, nado pertencesse j4 4 espécie humana. 

Isso criaria a diversidade de natureza, entre os seres transformados e os 

remanescentes. Mas nao se vé também razdo, quando outros critérios no inter- 

vém senao os utilitaristas, para excluir directamente a criagéo duma pluralidade 

de naturezas humanas, tantas quantos os ambientes para que seja conveniente 
adaptar o homem (2). 

A desconsideragao dos limites ontoldgicos tira de facto a base para excluir 

qualquer desenlace. Mas o resultado a que conduziria seria a quebra, agora 

definitiva, da unidade do género humano. 

Ha que rejeitar estes extremos, numa visdo ética (que néo podemos funda- 

mentar aqui) e a luz dos dados juridicos existentes. 

9, INTERVENCOES PARA MELHORAMENTO EM CELULAS 

GERMINAIS 

A intervengao em células germinais pode fazer-se para melhoramento da 

espécie. 

E aqui que surgem as m4ximas fantasias, pois tudo aparece como verosimil. 

Surgem também as maximas tentagdes, como a da criagéo duma super-raga que 

pouco teria j4 de comum com a nossa, porque 0 cédigo genético passaria a ser 

outro. Surge enfim 0 maximo risco. E isto muito embora a utilizagao efectiva 

destas técnicas esteja muito mais longe do alcance humano do que o sensacio- 
nalismo dos média e do espectaculo dao a entender. 

Mas isto nao implica que todas as intervengdes com fins de melhoria devam 
ser liminarmente rejeitadas. 

  

(7°) Cfr. Fermin Roland Schramm, Eugenia, Eugenética e o Espectro do Eugenismo, em 
www. furg.br/furg/admini/cibio/opi/eugenia.htm.
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Também nao significa que rejeitemos 0 consenso como via de actuacao. 

Pelo contrario, a prudéncia recomenda que neste campo acidentado nos limite- 
mos aquelas alteragdes que sdo universalmente aceites como benéficas (3%). 

Talvez neste momento devamos mesmo prosseguir sobretudo na busca do 

consenso — embora tendo plena consciéncia que o consenso nao é critério de 

verdade, muito menos na ética. Sobretudo hoje, que vivemos em tempos de con- 

sensos impostos pelos meios de comunicagio social. 

Como o consenso n4o é critério de verdade, tera de se deixar sempre espaco 

para posic6es individuais em contrario. Que se podem exprimir, nomeadamente, 

pela objeccaéo de consciéncia. 
Tal como se tem de deixar espaco para orientagdes minoritarias, que tenham 

igualmente meios de expresso e sejam respeitadas (e nao demonizadas, como 

fazem os nossos democraticos comentadores). 

Mas os passos que se dao nesta via ingrata e resvaladica precisam de se 

basear num apoio tao alargado quanto possivel. Tendo sempre presente que 

consenso nao é unanimidade, porque a exigéncia de unanimidade, ou da apro- 

ximacao desta, leva ao imobilismo (3!). 

Na realidade, também aqui temos outra manifestagao do principio da pru- 

déncia. Por razdes pragmaticas e por razdes de fundo. O consenso, se for 

genuino, resultara do poder persuasivo do argumento. E a evidéncia continua a 

ser, no dominio racional, o critério da verdade. 

Portanto, o ponto de partida possivel estaria na distingao das interven- 

ces arbitrarias e das que consensualmente devam ser tomadas como melho- 

ramento. 
Como dissemos, é matéria que nao ter4 concretizagao factica nos tempos mais 

préximos. Nem a técnica tem resposta para j4. Mas é necessario estarmos pre- 

parados para reagir correctamente, se inesperadamente a questado se suscitar. 

Vamos dar como exemplo (real ou ficticio, para nds é indiferente) um gene 

que melhore a acuidade visual. A actuagéo com fins de melhoramento consis- 

tia numa recombinagaéo de DNA em células germinais que alterasse a informa- 

cio genética na descendéncia, melhorando 0 desempenho da fungi (37). 

  

(3) Cfr. sobre esta matéria 0 nosso Direito e Bioética cit., 21, em que referimos a posig¢ao 

de Lujs Archer. 
G!) Kaufmann, Rechtsphilosophie cit., 313-314, observa com raz4o que a responsabili- 

dade nao é sé pela acco, mas também pela omissiio. Mas recorda também (311) a afirmagio de 
Hans Jonas, que os erros técnicos mecfnicos sido reversiveis, os biogenéticos sao irreversiveis. 

(32) Poderia consistir num aumento da resisténcia do homem perante determinados agen- 
tes patolégicos (cfr. por exemplo Romeo Casabona, Do Gene ao Direito cit., 224), 0 que j4 nao 
representa terapia ou eugenia negativa. Ou no reforgo de caracteres humanos desejaveis, como 

a meméria.
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Isso suporia sempre, repisamos, 0 conhecimento avancgado de todas as fun- 

¢des do gene e do equilfbrio genético, para nao ter efeitos colaterais de maior 

gravidade. Suporia toda a prudéncia em semelhanga mutagao. E suporia ainda 

a possibilidade de recusa por parte das pessoas naturalmente implicadas naquela 

operacao. 

10. PERSONALIDADE E GENOMA 

A supor que estas intervengdes se mantivessem nos limites indicados, quais 

seriam as consequéncias? 

Temos em vista alteragdes limitadas do genoma, que nao implicariam alte- 

racgao da natureza. Mas o resultado seria sempre a coexisténcia de tipos gené6- 

micos naturais e de tipos a que podemos chamar transgénicos. 

Essa coexisténcia manter-se-ia por tempos indeterminados. Mesmo que os 

cruzamentos trouxessem uma certa extensao, esta afigura-se-nos ser sempre limi- 

tada a nivel mundial. S6 a multiplicagéo de semelhantes intervencdes poderia 

modificar 0 panorama (a prazo muito longo, todavia). Por outro lado, dependeria 

ainda da persisténcia do gene introduzido ou alterado, ou das suas modifica- 

¢des, O que supomos ter hoje muito de ignoto. 

Mas ha ainda que apurar se este tipo de intervengdo sera eticamente admis- 

sivel. 

A grande dtivida assenta em essa intervengao poder trazer uma alteragdo da 

personalidade (33). E 0 argumento mais frequente, mas dissemos j4 anteriormente 
que temos dificuldade em 0 compreender. A personalidade dos membros das gera- 

¢des futuras nao muda, porque terao sempre s6 uma. A questiio esta antes na legi- 

timidade das intervengdes presentes sobre o futuro, nao na alteragdo de perso- 

nalidades futuras. 

Mas consideraremos entao a predisposigaéo que se possa praticar agora de 

elementos que contribuem para a formagao da personalidade de seres a vir, ou 

sobre Os quais a personalidade destes se alicerce. 

Ainda que a intervencgao seja para realizar um melhoramento; ou que a 

incidéncia surja como consequéncia acesséria do melhoramento — actuamos 

sobre, ou determinamos a personalidade de seres a nascer? 

Se a personalidade fosse a resultante do genoma, a resposta poderia ser 

afirmativa. Predispondo o genoma, ou elementos deste, estariamos a predispor 

também, parcialmente que fosse, personalidades futuras. 

  

(33) Parece-nos desde logo claro que nao se pode falar de alteragio da personalidade 
daquele cujas células germinais foram alteradas.
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Isso seria porém manifestagéo duma concepcao materialista da personalidade, 

que se nao justifica. O espirito, funcionando sobre base biolégica, vai muito além 
desta. S6 aspectos proporcionalmente limitados da personalidade dependem da base 

fisica. Ha um grande sector que é epi ou transgendmico. Para muitos aspectos fun- 

damentais da personalidade nao se encontrou até hoje base em qualquer gene (34). 

Por isso, 0 espirito sobrep6e-se a base fisica. Nao é pelo genoma que o cap- 

tamos. 

Talvez este aspecto seja impressivamente ilustrado pela realidade dos gémeos 
homozigdéticos. Tém o mesmo genoma (ou praticamente 0 mesmo) e todavia a 

propria experiéncia do convivio revela-nos personalidades perfeitamente dife- 

renciadas. Tém aspectos comuns, mas sao sem duvida personalidades diferentes. 

A propria clonagem deve ser considerada a esta luz (35). Com toda a ano- 

malia que encerra, e nomeadamente com a auséncia de dupla derivagdo que 

implica, em todo o caso a replicagéo do genoma nao representaria duplicagao da 
pessoa. Haverd sempre pessoas diferentes, nao obstante as zonas de reaccao seme- 

Ihantes que acusassem. 

E verdade que, alterando células germinais, se predispdem elementos que 

serao constitutivos de personalidades futuras. Estes elementos sao planeados, em 

vez de resultarem aleatoriamente de processos naturais. Mas com isto nao se esta 

a tirar a identidade pessoal de ninguém. 

Tudo sao factores que devem pesar no julgamento dos processos de melho- 

ramento por intervencao nas células germinais. Em dominio tao delicado, em 

que as exigéncias de prudéncia decuplicam, nao se vé que a ética impega em abso- 

luto que se explorem caminhos que possam levar a uma melhoria da base fisica 
da individualidade humana. 

Mas esta é a apreciagdo bioética. E a apreciagao juridica, ou ético-juridica? 

11. O STATUS JURIDICO DA QUESTAO 

Que concluir, das manifestagdes legais dispersas sobre esta matéria? 

Nao ha uma disposigéo expressa. Pelo que estaria fundamentalmente em 

causa 0 art. 26/3 da Constituigéo, que garante a identidade genética do ser 

  

(34) Afirma por isso Daniel Wikler, Los genes y la liberdad humana, in “E| Derecho ante 
el Proyecto Genoma Humano” (cit. nota 5), I, 107-109 (107-108), que os progressos da ciéncia 

genética nio suscitam novas questdes no dominio da liberdade humana: “Os genes sao atributos 

fisicos como quaisquer outros, cujo conhecimento pode ser utilizado para o bem e para o mal”. 

(35) E palavroso recorrer a um pretenso direito a individualidade, no sentido de irrepetibi- 

lidade dos seres futuros, para resolver a questio. Alids, é manifestagéo do abuso que se faz da 
categoria do direito subjectivo, a torto e a direito. A excluséo da clonagem nao se funda na vio- 
lagio de quaisquer pretensos direitos, mas em consideragées objectivas sobre a dignidade e por- 
tanto sobre a nao instrumentalidade da pessoa humana.
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humano. Mas, se estéo em causa pessoas existentes, a garantia da identidade 

genética é assegurada através da exigéncia de consentimento da pessoa implicada 

para a intervencao no genoma, salvo se essa intervengao contrariar a cldusula geral 

dos bons costumes. 

A questio esté porém em saber se sob essa garantia pessoal nao se situa tam- 

bém uma garantia institucional, que assegura a identidade da espécie. E natu- 

ral que sim (7°). Mas isso nao significa a inalterabilidade do genoma e a impos- 
sibilidade de intervengdes. Recorde-se 0 que dissemos sobre as interveng¢des em 

células somaticas com cardacter de terapia. 

Portanto, o significado da garantia da identidade genética do ser humano 

parece ficar dependente da valoragio bioética sobre o tipo de intervengio que se 
pretenda. 

Mas nao avancamos mais por este caminho, porque a aprovagao da Con- 

ven¢ado sobre Biomedicina veio trazer outra base juridica 4 questao. 

O art. 13 da Convengao, como vimos, traz implicita uma proibigao absoluta 

de intervengdes no genoma humano que tiverem por finalidade introduzir uma 

modificagdo no genoma da descendéncia. 

Isto significa que qualquer modificagao nas células germinais fica automa- 

ticamente vedada. As distingdes que tragdmos, para discuss&o bioética, so pra- 

ticamente irrelevantes, porque aquele preceito a todas proibe. 

Podera parecer paradoxal, dado o que anteriormente dissemos, mas estamos 

de acordo com a proibi¢ao no que respeita a células germinais — portanto, no que 

respeita a intervencdes cujos efeitos se prolonguem no genoma da descendéncia. 

E que o dever de prudéncia impede que se abram prematuramente as por- 

tas a processos hoje ainda nao definidos, e cujas consequéncias estaéo ainda 

muito longe de estar apuradas com a seguranga possivel. 

Em dominios de tanta gravidade, em que qualquer erro de previsio se pode- 
ria repercutir tragicamente sobre a descendéncia, é bom que o direito imponha, 

no periodo antecedente 4 factibilidade efectiva, um compasso de espera, desti- 

nado a um equacionar mais perfeito das quest6es. Fala-se internacionalmente 

numa moratédria neste dominio. Aplaudimos a solucio. 

Nao pensamos porém que esta seja definitiva, pelo que havera que nao 

deixar esmorecer a meditacao juridica. 

Isso ficou j4 marcado quando falamos da intervengéio em células somaticas. 

Ha intervencdes, mesmo com caracter de terapia, que atingem a dignidade do 

  

(7) Sobre o significado da garantia constitucional da identidade genética do ser humano, 

cfr. a andlise desenvolvida de Paulo Otero, Personalidade e Identidade Pessoal e Genética do Ser 
Humano — Um Perfil Constitucional da Bioética, Almedina, 1999; em particular para a questio 

que nos ocupa, cfr. 0 n.° 4.3., onde sustenta um principio geral da verdade bioldgica.
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homem e devem ser vedadas. Seria 0 caso de intervengdes que, afastando doen- 

¢as, tornassem o paciente apatico ou abtlico, por exemplo (37). 

Mas nao é qualquer melhoramento que muda a personalidade. Procura- 

mos por isso delimitar os casos em que pareceria licita uma intervengado com fun- 

¢ao de melhoramento em células somiaticas. 

O que se passa nas intervengdes com funcgio de melhoramento em células 

germinais € apenas um novo passo — qualitativamente muito importante, mas 

sempre sequencial — em relacao a essa problematica. Por exemplo, a liberta- 

¢ao de dependéncias ou limitagdes fisicas nao parece dever ser vedada por si. Tor- 

nar aS pessoas menos irritaveis, por exemplo, nao parece de repelir — mesmo 

que referido a gerag6es futuras. 

Porém, se pesquisarmos as raz6es da proibigdo, verificamos que esta se baseia 

quer na insuficiéncia dos conhecimentos, quer na possibilidade de erros na intervencado, 

quer no receio de desvios ou abusos. Por isso se apela para uma moratéria. 

Isto manifesta que os tempos ainda nao estaéo maduros para maior avancgo 

neste campo. A reflexaio deve prosseguir, quer no campo bioldgico, esclare- 

cendo as potencialidades, quer no campo ético, aprofundando o seu significado, 

quer no campo juridico, precisando os condicionalismos normativos que qualquer 

abertura teria necessariamente de implicar. 

Estas cautelas sio amplamente justificadas também pela voracidade da 

industria, que referimos jé. Abrir neste momento a possibilidade de modifica- 

¢ao do genoma humano com efeitos sobre as geragdes futuras seria transfor- 

mar a genémica em objecto de lucro, mais do que ja esta, sem qualquer instru- 

mento ou possibilidade séria de controlo. Este é um dos grandes riscos que 

paira actualmente sobre a dignidade humana. 
Mas por outro lado, tomar a situagao actual como definitiva, encerrando tudo 

no dilema sim ou nao, seria deletério. O caminho parece ser antes o do apro- 

fundamento de distingdes, que tornem possivel delimitar com seguranga 0 que 

é ou nao admissivel. 
Verificamos pois que, também neste sector melindroso, as quest6es nao sao 

radicalmente novas. Mas ha um incremento de gravidade que ameaga trazer 

uma diferenciagao qualitativa. 
E necessério avancar com muito pequenos passos, que correspondam ao 

estado dos conhecimentos e 4 reflexdo ético-juridica. Mas também af se mani- 

festa o principio fundamental da prudéncia. 

  

(37) Pelo menos quando essa fosse a resultante global dessas intervengoes.


